
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÔRTG VELHO

DECHETO N9 DE JA DE SETEMBRO DE 1 965.
Suspende as concessões de aforamentos e 
dá outras providencias,

O PREFEITO MÜKICIPA1 DE PÔETO VELHO, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 92» item III, do Decreto-Lei Pede 
ral n£ 5*839, de 21 de setembro de 1 943, e

CCNSIDEEAItDO a necessidade urgente de estudo e 
levantamento minucioso sobre a situação das terras Municipais;

CCITSIDSHáFDG o trabalho executado pelo Instituto 
Brasileiro de Bei;m a  Agrária (I23A), no sentido de demarcar as ter­
ras da União e lir.itar a área Yuni cipal;

CCTSIT2HA2TDO, ainda, a tomada de medidas adminis 
trativas necessárias que vise* equacionar os problemas de duplicida^- 
des de aforamento de Ictes, omissos por via administrativa,ocupação 
sistemática de terras públicas, sem que antes se promova a necessá - 
ria e imprescindível regularização,

D E C E 2 T As
Art, 15 - Fica suspenso todo e qualquer aforamen 

to de terras na área urbana e suburbana da cidade, até que seja nor­
malizada fiefenitivsmerte a situação de terras municipais , em estudo 
pelo IBRâ,

Art, 25 - Cs processos que solicitarem aforamen­
tos de terras e que se achem na Seção de Bens Patrimoniais desta Pr£ 
feitura deverão ser arquivados pela ordem de entrada, no próprio se­
tor,

Art, 32 - Fica criada a Comissão de Estudos e 
madas de Medidas para solução da situação de terras aforadas pela 
Prefeitura, a qual incumbirá propor medidas gerais para solução dos 
impasses existentes e fazer o levantamento cadastral, cujos membros 
serão em número de três, nomeados pelo Prefeito Municipal,


